DISCURSO PRONUNCIADO PELO DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB/RS), NO GRANDE EXPEDIENTE DO DIA 07 DE MAIO DE 2003.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS:

É com muita preocupação que venho a esta Tribuna para tratar de dois assuntos que considero de extrema importância para o país, quais sejam, a definição do posicionamento do Governo Federal sobre a questão dos transgênicos e o outro assunto diz respeito à Reforma da Previdência. 

Na próxima semana estará vencendo o prazo da Medida Provisória 113 que “Estabelece normas para a comercialização da produção de soja da safra de 2003”.

Em que pese a decisão do Presidente em liberar a comercialização da safra da soja deste ano, o Governo não deu sinais que irá resolver o impasse que por certo ocorrerá no próximo ano. 

Assim é com muita preocupação que volto a esta Tribuna para alertar a todos os nobres parlamentares que o problema não está resolvido, somente foi adiado. Na MP 113 o Presidente da República e os seus  nove ministros resolvem o destino da soja transgênica desta safra e que estava nas mãos do Poder Judiciário. Ocorre que na mesma Medida Provisória ficou estabelecido que os produtores que não puderem obter a certificação por estar em região livre de transgênicos deverão manter, para efeitos de fiscalização, pelo prazo de cinco anos, as notas fiscais ou comprovantes de compra de sementes fiscalizadas ou certificadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, empregadas no plantio da safra de 2004.

Como já alertei anteriormente, Senhores e Senhoras Parlamentares tal previsão demonstra no mínimo que o Governo não está preocupado em discutir neste ano qualquer mudança na legislação que venha resolver os problemas que envolvem a pesquisa, plantio e comercialização de Organismos Geneticamente Modificados, pois simplesmente já estabeleceu as regras que envolverão a próxima safra, inclusive no que se refere ao acesso a financiamento entre outros. 

Não concordo com a posição adotada pelo governo Federal e faço aqui uma dura crítica à decisão tomada para a safra 2.004. Ao editar a MP 113, o Governo Federal assumiu oficialmente a segurança da soja transgênica, pois liberou a sua comercialização. Não se pode admitir que o que é seguro até janeiro de 2.004 não será seguro a partir desta data, a não ser que o governo esteja priorizando as questões financeiras sobre as questões de segurança da sociedade brasileira. 

Como médico defendo a imediata liberação da pesquisa, plantio e comercialização da soja geneticamente modificada, assim como de outros produtos que venham a ter sua segurança aprovada pela Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBIO. Aliás apresentei Projeto de Lei nesse sentido e que já se encontra pronto para votação pelo Plenário da Câmara dos Deputados, nos termos do substitutivo da lavra do nobre deputado Confúcio Moura na Comissão Especial destinada a proferir parecer à matéria.

Agora não posso concordar com a tese que um produto hora é seguro hora é inseguro, como transparece a medida provisória. Tenho certeza que a CTNBIO ao emitir o Comunicado 54, em 1998, fez com todas as análises que permitiram concluir pela segurança da soja transgênica, já que compõem a Comissão, cientistas da área de saúde, agricultura, meio ambiente, defesa do consumidor, entre muitos outros. 

Precisamos lembrar que a Biotecnologia inúmeros benefícios traz ao meio ambiente, já que permite ao produtor realizar um plantio mais limpo, pois o melhoramento genético permite o desenvolvimento de variedades resistentes a muitas pragas que hoje são combatidas com a utilização exagerada de agrotóxicos e outros herbicidas.

Uma pena também que a Medida Provisória confunda segurança, com defesa do consumidor.  Ao exigir a rotulagem para os produtos que contenham soja geneticamente modificada o Governo transparece à sociedade que aquele produto não é seguro à população, quando na realidade a rotulagem simplesmente serve para o consumidor escolher se ele deseja ou não consumir aquele tipo de produto, enfim a rotulagem nada tem a ver com segurança. 

Nós parlamentares precisamos, SIM, estimular a informação dos consumidores, pois a grande maioria dos consumidores parece desinformada, visto que ''transgênicos'', por parecer uma palavra talvez estranha ou amedrontadora, é relacionada com algo ruim. 

As pessoas têm interpretado que um ''alimento transgênico'' só pode ser algo dotado de um componente que deve fazer mal. A população não tem conhecimento de que essa técnica consiste apenas em uma modificação genética que pode ''transformar'' o alimento para torná-lo melhor, mais nutritivo, mais substancioso, maior, mais resistente às pragas e, portanto, produzido com maior fartura. Da mesma forma, a medicina estuda manipular ''transgenicamente'' os gens do ser humano com o intuito de livrar a humanidade de doenças e garantir uma vida mais longa, mais produtiva e com maior qualidade. 

A decisão sobre assuntos dessa envergadura deveria sempre se pautar pelo bom senso da avaliação custo/benefício. Sem emoções ou radicalismos que mascaram o objetivo final ou possam estar atendendo a interesses individuais. Portanto, espera-se que as decisões nesse novo milênio, seguindo a tendência de um novo governo popular, devam se basear no bem-estar coletivo. Se o governo do presidente Lula esperar indefinidamente pela comprovação plena de que os transgênicos são seguros, poderá estar perdendo a oportunidade de agregar um poderoso elemento para conseguir sucesso em sua meta do Fome Zero. 

Assim Senhoras e Senhores Parlamentares, o Vosso apoio será decisivo para que o nosso trabalho não seja posto de lado, afinal já discutimos e aprovamos uma Lei de Biossegurança que não está sendo respeitada. Não podemos admitir que venhamos a ser pautados por um Conselho que defina a Agenda do Congresso Nacional, qualquer mudança de diretriz por parte do Governo Federal deverá obrigatoriamente passar pelo Congresso Nacional, assim precisamos com urgência votar o substitutivo ao PL 2905/97 e resolver definitivamente a questão.
Outro ponto que quero aproveitar meu tempo no Grande Expediente diz respeito à Reforma da Previdência Social.

O governo do Presidente Lula classificou a reforma da Previdência Social como a primeira das reformas, aquela que deve inaugurar esse ciclo de mudanças e transformações estruturais com as quais quer marcar a sua administração e recolocar o país na rota do crescimento econômico. 

É uma pena que apenas agora o Partido dos Trabalhadores tenha chegado a essa conclusão, já que, na administração anterior, quando esse discurso era sustentado pela base parlamentar do Presidente Fernando Henrique Cardoso, integrada por meu partido, o PMDB, não encontrava, no Congresso Nacional, acolhida entre os adeptos do atual governo. 
Antes tarde do que nunca! Aliás, o nobre Líder do Governo no Congresso, o eminente Senador Aloizio Mercadante, já teve a oportunidade de admitir, em recente debate na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, na presença dos Ministros Antônio Palocci e Guido Mantega, que se tratou de postura equivocada. 

Tal atitude apresenta seu mérito, entretanto, aquela postura inúmeros prejuízos provocou na eleição de 3 de outubro, diversos candidatos em todo o país foram agredidos por suas posições que agora são as mesmas do atual governo. Entidades como a CUT e inúmeros Sindicatos de Trabalhadores agiram com enorme falta de respeito e falta de compromisso com o país. Quero aqui cobrar destes Sindicatos qual será a posição e como o atual Governo será cobrado. 

Considero que a grande maioria de nós parlamentares está unida pela idéia central de que o País necessita implementar as reformas, e a reforma da previdência é uma das mais urgentes. Até aí, temos consenso. Mas precisamos avaliar até onde é possível convergir mais e quais são precisamente as nossas divergências. E isso só o debate proporciona.

Também estamos de acordo de que a crise do sistema previdenciário é atuarial e projeta um colapso para um futuro não muito distante se não forem efetuadas mudanças estruturais. 
Inicialmente, o Governo do Presidente Lula mencionou a necessidade de erradicar privilégios e unificar o sistema. Salvo engano, era esse, em linhas gerais, o teor das declarações do Ministro Berzoini e de outras lideranças do Governo. Eis que, na seqüência dessas primeiras colocações, os grupos de pressão, muitos dos quais com forte representatividade junto ao Partido dos Trabalhadores, organizaram-se e passaram a agir dentro e fora do Governo, explicitando os seus interesses e manifestando as suas divergências. 

Os militares passaram a justificar os ganhos especiais de sua categoria, assim como os funcionários públicos, professores, magistrados e diversos outros segmentos. 

Temos ciência que o sistema atual tem desequilíbrio atual e crescente. A diferença entre as contribuições e o pagamentos dos benefícios da previdência social pelo governo federal (incluindo INSS), estados e municípios responde hoje por um déficit superior a R$ 71 bilhões, correspondente a mais de 5% do PIB segundo estatísticas preliminares. Além de alto, o desequilíbrio é crescente, tendo sido de cerca de 3,0% do PIB em 1995. O financiamento do sistema é, portanto, uma das causas principais do desequilíbrio do setor público. As despesas com o pagamento de aposentadorias dos servidores públicos e do INSS responderam por quase a metade do total de despesas primárias (exclusive juros) do governo federal em 2002 e representam um ônus crescente na maioria dos estados brasileiros.

A necessidade de financiamento crescente cria empecilhos a avanços em outras áreas, como a reforma tributária, porque deixa o governo ainda mais avesso ao risco de perda de receita. A piora na estrutura tributária nos últimos anos, com a criação de contribuições sociais  cumulativas, foi em parte decorrência do déficit previdenciário. O mesmo se pode dizer do aumento da carga tributária, que passou de 29% do PIB em 1994 para cerca de 36% do PIB em 2002. 

O sistema atual é desequilibrado não apenas do ponto de vista financeiro mas também atuarial, pois em sua concepção não foram contemplados fatores como o envelhecimento da população. Com isso, a solvência de longo prazo do setor público fica comprometida, o que contribui para manter elevado o risco País. Portanto, embora os impactos de curto prazo de uma reforma da previdência sobre o resultado primário do setor público possam ser negativos (o que ocorrerá caso se reduzam os tetos de contribuição e passe a haver uma contrapartida do governo à contribuição dos servidores), um benefício imediato poderia ser obtido com a redução do prêmio de risco, que abriria espaço para uma queda da taxa de juros real.

Um novo modelo de previdência que reduza o desequilíbrio fiscal e estimule a formação de previdência complementar tende a aumentar a poupança doméstica. A poupança do setor público cresce (ou reduz-se a despoupança) porque diminui a diferença entre o que ele gasta e arrecada, enquanto a poupança do setor privado é estimulada pela necessidade de  complementar a renda quando da aposentadoria. Em tese, a disponibilidade maior de  poupança doméstica diminui a necessidade de financiamento externo para promover o crescimento e reduz a vulnerabilidade do País às flutuações dos fluxos de capital para economias emergentes. Adicionalmente, o aumento dos recursos disponíveis dos fundos de pensão pode constituir um vigoroso estímulo ao desenvolvimento do mercado de capitais e do sistema financeiro em geral. 

O modelo atual de previdência perpetua as iniqüidades sociais do País. Os maiores beneficiários são os trabalhadores de renda mais alta e com maior capacidade de pressão política, como os funcionários públicos. 

Por outro lado, mesmo aqueles que não se beneficiam do sistema, como os trabalhadores informais, pagam por ele na forma de impostos indiretos criados para financiar o déficit. O modelo atual contempla ainda uma variedade de regras e privilégios, aplicáveis a determinados grupos e corporações, que pouco ou nada se justificam do ponto de vista social. O exemplo mais flagrante de iniqüidade de tratamento está na existência de dois regimes distintos e apartados – o Regime Geral de Previdência Social, aplicável aos trabalhadores da iniciativa privada, e o Regime Jurídico Único, dos servidores públicos. O segundo responde por 76% do déficit, mas atende apenas 15% do total de  beneficiários. Reformar a previdência é, portanto, não apenas uma questão de gestão fiscal responsável, mas também de promoção da justiça social. 

Em 1998 tramitou no Congresso uma proposta de reforma da previdência encaminhada pelo Poder Executivo. Abrangente, a proposta previa alteração nos dois regimes e contemplava, entre outras medidas, a fixação de idade mínima para aposentadoria e a contribuição dos servidores inativos. A reforma aprovada em dezembro daquele ano (Emenda Constitucional N.º 20) trouxe avanços importantes, como a substituição do tempo de serviço pelo tempo de contribuição como critério para aposentadoria e a introdução do fator previdenciário no cálculo dos benefícios do Regime Geral. Mas a reforma ficou muito aquém do pretendido e não  representou uma solução definitiva do problema. 

Um dos objetivos principais da reforma da previdência é reduzir o que constitui hoje uma das maiores fontes de desequilíbrio das contas públicas, cujo financiamento tende a se tornar inviável a longo prazo. Sem essa mudança, o regime fiscal do Brasil não será estruturalmente equilibrado. Há mais de uma maneira de se obter isso. No limite, o Estado deixaria de financiar o sistema e as aposentadorias dos trabalhadores seriam resultado da capitalização das contribuições em contas individuais ajustadas para a expectativa de sobrevida. Isso  corresponderia a mudar o regime atual de repartição pura com beneficio definido para um regime de capitalização pura com contribuição definida. Alternativamente, o regime de repartição poderia ser mantido em todo ou em parte, mas com regras de contribuição e elegibilidade mais rigorosas que as atuais, como contribuição dos inativos, fixação de idade mínima, restrições ao acúmulo de aposentadorias, etc. Por fim, cumpre notar que tanto o Regime Jurídico Único quanto o Regime Geral devem ser reformados – o primeiro, porque responde pela maior parte do déficit atual e o segundo, pela expectativa de déficits crescentes no tempo.

Precisamos de uma previdência social que seja capaz de assegurar aos trabalhadores ao longo do tempo condições dignas de subsistência após cessada a capacidade de trabalho. À parte a questão fiscal, portanto, deve ser contemplado o desejo social de preservar o poder aquisitivo dos idosos. O desenho do sistema deve ser tal que permita satisfazer essa  necessidade no presente e no futuro, o que só é possível com considerações criteriosas sobre os aspectos atuariais e demográficos. Em um modelo que atribua um papel importante à gestão privada das contribuições dos trabalhadores, cabe ao Estado desenvolver um aparato regulatório adequado que não introduza rigidez excessiva, mas assegure transparência e práticas responsáveis de gestão. 

As mudanças no sistema de previdência que impliquem ampliar o componente de capitalização geram um déficit de transição – no momento da mudança, as receitas de contribuições para o antigo sistema cessam enquanto as despesas com os aposentados continuam sendo  financiadas pelo poder público. Quanto mais radical a mudança, maior o déficit. A capacidade de financiá-lo depende da situação fiscal e patrimonial do governo. No Brasil, no caso extremo em que se adotasse um regime de capitalização pura, a perda de receitas do governo seria de R$ 78 bilhões ou 6% do PIB, conforme as estatísticas de 2002. Assumindo que não houvesse  aumento de despesas com o sistema (aumento que aconteceria caso o governo, à semelhança do setor privado, passasse a contribuir para a aposentadoria dos seus empregados), o superávit primário de 4,1% do PIB obtido no ano passado se converteria em um déficit de quase 2% do PIB. Esse déficit se repetiria por vários anos até que as despesas começassem a cair em decorrência da reforma. Dada a situação fiscal e patrimonial do País, dificilmente esse déficit seria financiável.

A promoção da justiça social não pode ser obtida sem que os regimes de previdência em parte ou em todo sustentados pelo poder público sejam aproximados e se interrompam as  significativas transferências de renda dos menos para os mais favorecidos. Em 2002, a aposentadoria média dos inativos do Poder Judiciário foi superior a R$ 6.000, contra cerca de R$ 2.000 do Poder Executivo e menos de R$ 400 da aposentadoria dos inativos do setor privado. Assegurado um piso, de quanto cada indivíduo poderá efetivamente dispor quando aposentado deve depender de sua poupança na vida ativa, e não ser bancado pela sociedade. Tampouco as condições de elegibilidade devem ser diferentes, favorecendo alguns profissionais em detrimento de outros. Tratamentos diferenciados devem se restringir a casos absolutamente excepcionais.

A reforma da previdência oferece uma oportunidade para aumentar a poupança privada e promover o desenvolvimento do sistema financeiro, e do mercado de capitais em particular. No Brasil, tanto a poupança doméstica quanto o desenvolvimento do mercado de capitais são insuficientes e limitam o crescimento econômico. O aproveitamento dessa oportunidade deve, portanto, estar presente nas discussões sobre a reforma, em especial na fixação do teto adequado para as aposentadorias no regime de repartição. A fixação de um teto elevado seria inócua para esse fim, pois a maioria dos trabalhadores não teria necessidade de poupar para complementar a renda futura. Também a regulação deve buscar o equilíbrio entre assegurar a gestão responsável dos recursos dos trabalhadores e a flexibilidade suficiente para que esses recursos possam contribuir para o financiamento da atividade produtiva.

